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Parecer nc 0612022.

Matéria: Proieto de lei ne 4.498/2022.

Autor: Prefeito M unicipal.

Rêlator: Valmir José Dutra.

Parecer: Pela aprovação por unanimidade - Ata ne 03/2022, da Comissão.

Relatório:

O seguinte Projeto de Lei, tem a seguinte ementa Altera os Art. 3L,32,33 e 34 da Lei Municipal
n' 249/1990, de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi apresentado em PIená rio e enca minhado a esta

Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 07 de fevereko de 2022.

Acompanham o Projeto as seguintes documentações:

+ Comprovante de publicação;
I Atas das Comissões;

Conclusão:

os intêgrantes da Comissão, opinaram por unanimidãde por parecer favorável.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 08 dê fevêreiro de 2022.

VALMIR JOSÉ DUTRA.

Relator da c. de c. J. Red. e Des. social.

IG LEVINSKI

Presidente da C. de C. J. Red. e Des. Social

AUSENTE

tuts caRtos souzA
Vicê-Presidêntê da C. de C. J. Red, e Dês. Social, nesta reunião Presidente.
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